
 

 

 

 

 

 

Brasília-DF 3 de março de 2026 

 

 

AO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 - Processo Administrativo nº SEMAD-20250743283 

OBJETO:  O objeto do presente procedimento é o credenciamento de interessados em futura contratação de 
prestação de serviços por companhias aéreas e/ou empresas especializadas no agenciamento de viagens para 
fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais, compreendendo os serviços de reserva, emissão, 
marcação, remarcação e cancelamento, por meio de atendimento remoto (e-mail e telefone)  

FORMULÁRIO DE DADOS DA EMPRESA 

 DADOS DA EMPRESA 

Razão Social: BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA 

Nome Fantasia: BRASITUR EVENTOS E TURISMO 

CNPJ: 23.361.387/0001-07 

Enquadramento: SIMPLES NACIONAL 

Natureza Jurídica: MICROEMPRESA 

Nº de Inscrição Estadual: 07.738.791/001-68 

Nº do Registro na Junta Comercial (NIRE) ou Cartório: 5320202521-1 

Endereço: QNM 34 ÁREA ESPECIAL 1 SALA 1917 – TORRE JK SHOPPING – TAGUATINGA NORTE          
Cidade/UF: BRASÍLIA/DF    CEP: 72145-450 

    

E-mail de contato: licitacao@brasitur.com.br | comercial@brasitur.com.br I 

Telefone de contato: (61) 3877-1790                                   Nome do contato: Michelle Lemos 

 

DADOS DA CONTA BANCÁRIA 

Banco: BANCO DO BRASIL  Agência: 1887-2 

Tipo de conta: CORRENTE Nº da conta: 49270-1 

 

 

DADOS DOS SÓCIOS 

1- Sócio administrador 

Nome: Michelle Lemos Trindade Sousa CPF: 008.969.461-93 

Sexo: Feminino Nacionalidade: Brasileira 
 

2- Demais sócios: 

Nome: Pamela Gabrielle Abrantes Cavalcante CPF: 034.323.071-28 

Sexo: Feminino Nacionalidade: Brasileira 
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declaração que:  

 

3.5.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que o valor da 

contraprestação compreende a integralidade dos custos para cumprimento da prestação de serviços e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

 

3.5.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

 

3.5.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 

do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

 

3.5.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

 

  

 

 

 

 

----------------------------------------------------------- 

Michelle Lemos Trindade Sousa 

Sócia Representante 

CPF: 008.969.461-93 

BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


